
TRIBUNAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Recurso interposto em 11 de Janeiro de 2011 — 
Marcuccio/Comissão 

(Processo F-3/11) 

(2011/C 113/45) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: G. Ci
pressa, advogado) 

Recorrido: Comissão Europeia 

Objecto e descrição do litígio 

Anulação da decisão tácita de indeferimento do pedido do re
corrente de 15 de Março de 2010 e indemnização do dano 
sofrido. 

Pedidos do recorrente 

— Anulação da decisão, independentemente da forma que re
vista, por meio da qual foi indeferido, pela Comissão, o 
pedido de 15 de Março de 2010, enviado pelo recorrente 
à Autoridade Investida do Poder de Nomeação (AIPN) da 
Comissão; 

— quatenus oportet, anulação do acto de indeferimento, adop
tado pela Comissão, da reclamação, de 5 de Agosto de 
2010; 

— quatenus oportet, anulação da nota de 24 de Agosto de 2010, 
redigida em língua italiana, recebida pelo autor em data não 
anterior a 1 de Outubro de 2010; 

— condenação da Comissão a indemnizar o dano ilegalmente 
sofrido pelo recorrente devido a cada uma das decisões cuja 
anulação é requerida, e a fortiori, na sua totalidade, através 
do pagamento ao recorrente do montante de 1 000 euros 
ou do montante superior ou inferior que o Tribunal consi
derar justo e equitativo; 

— condenação da Comissão nas despesas. 

Recurso interposto em 13 de Fevereiro de 2011 — 
Hecq/Comissão 

(Processo F-12/11) 

(2011/C 113/46) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: André Hecq (Chaumont-Gistoux, Bélgica) (represen
tante: L. Vogel, advogado) 

Recorrido: Comissão Europeia 

Objecto e descrição do litígio 

Recurso de anulação da decisão tácita de indeferimento do 
pedido do recorrente por meio do qual pretende retomar as 
suas actividades profissionais e pedido de pagamento completo 
da sua remuneração de funcionário, calculado desde 1 de 
Agosto de 2003, bem como pedido de indemnização, sendo 
o montante total acrescido de juros de mora calculados à taxa 
anual de 7 % desde 1 de Agosto de 2003. 

Pedidos do recorrente 

— Anulação da decisão adoptada pela AIPN em 29 de Outubro 
de 2010 por meio da qual indeferiu uma reclamação apre
sentada pelo recorrente em 6 de Julho de 2010 contra uma 
decisão tácita alegadamente tomada em 15 de Abril de 
2010 e que indeferiu um pedido apresentado pelo recor
rente em 15 de Dezembro de 2009, para retomar as suas 
actividades profissionais e o pagamento completo da sua 
remuneração de funcionário, calculado desde 1 de Agosto 
de 2003, bem como uma indemnização, sobre o montante 
total acrescido de juros de mora calculados à taxa anual de 
7 % desde 1 de Agosto de 2003; 

— anulação, na medida do necessário, da decisão tácita que a 
AIPN alegadamente tomou em 15 de Abril de 2010, na 
parte em que indefere o pedido acima referido do recor
rente, apresentado em 15 de Dezembro de 2009; 

— condenação da Comissão no pagamento ao recorrente, a 
título de indemnização, do montante correspondente às re
munerações de funcionário de que foi injustamente privado, 
a partir de 1 de Agosto de 2003, a título principal e aces
sório, para além de um montante de 50 000 euros, sendo o 
montante total acrescido de juros de mora calculados desde 
1 de Agosto de 2003, à taxa anual de 7 %; 

— condenação da Comissão Europeia nas despesas.
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